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Resolução
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            CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PRESIDENTE DUTRA‐BA 

     

 

 

 

 

 

Resolução Nº 003/2023. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de PRESIDENTE 

DUTRA-BA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 

8069/90 do ECA, na Lei Municipal  Nº 31/2023 de 06 de março de 2023. E em 

deliberação da reunião ordinária em 23 de março de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA. Sendo estes: 

 

Nº Membros Titular/ 

suplente 

Órgão/Entidade Representação 

01 Suzana Souza da Silva Titular Assoc. 

Quilombola 

Sociedade Civil 

02 Adriano Alves da Silva Suplente Assoc. AMORG Sociedade Civil 

03 Viviane de Jesus Reis Titular Sindicato Sociedade Civil 

04 Marcia Ferreira Suplente Sindicato Sociedade Civil 

05 Rita Miranda Carlos/Vice 
Presidenta 

Titular Igreja Católica Sociedade Civil 

06 Jeane Maria do 
Nascimento 

Suplente Igreja Católica Sociedade Civil 

07 Luiz Ricardo Miranda de 
Oliveira 

      Titular SCFV do CRAS Sociedade Civil 

08 Genisson Menezes 
Júnior 

Suplentes NUCA Sociedade Civil 
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09 Avaneide Gama Novaes  Titular Administração Poder Público 

10 Adriano Nunes Moura Suplente Administração Poder Público 

11 Elange Magdala Pacheco 
Rocha/2ª Secretária 

Titular Sec. Educação Poder Público 

12 Tailma Lemos Barreto Suplente Sec. Educação Poder Público 

13 Raiana Rocha Rios/1ª 
Secretária 

Titular Sec. de Saúde Poder Público 

14 Raquel Cardoso 
Machado 

Suplente Sec. de Saúde Poder Público 

15 Adriana Mendes 
Novaes/Presidenta  

Titular Sec. de 

Assistência 

Poder Público 

16 Bárbara Mirele 
Conceição Pires/Sec. 
Executiva 

Suplente Sec. de 

Assistência 

Poder Público 

 

 

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Presidente Dutra-BA, 23 de março de 2023. 
 
 
 

Adriana Mendes Novaes 
Presidenta do CMDCA 
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Resolução

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PRESIDENTE DUTRA‐BA 

 

Resolução CMDCA n.º 004/2023 de 23 de março de 2023. 

Dispõe sobre alteração na composição da Comissão 
Especial Eleitoral para eleição do Conselho Tutelar. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do Município de 

Presidente Dutra-Ba, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n.º 31/2023 de 06 de 
março de 2023, o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA instituído pela Lei Federal nº. 8.069 de 13 de 
Julho de 1990, a Resolução 231, de 28 de dezembro de 2022 do CONANDA, e em reunião ordinária realizada 
no dia 23 de março de 2023, constando em Ata nº 003/2023,  

CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 31/2023 de 06 de março de 2023, que dispões sobre a 
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e sobre o Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a Resolução 231, de 28 de dezembro de 2022 do CONANDA; 

           RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear Comissão Eleitoral para eleição do Conselho Tutelar, deste município, com 
a incumbência de desenvolver as atribuições previstas na Resolução 231, de 28 de dezembro de 2022, 
do CONANDA. São estes:  

Nº  Comissão Especial Eleitoral Representação 
01 Adriana Mendes Novaes Governamental (CRAS) 
02 Rita Miranda Carlos Sociedade Civil (Igreja Católica-

Pastoral da Criança) 
03 Bárbara Mirele Conceição Pires Governamental (Sec. Mun. de 

Assistência e Desenvolvimento Social) 
04 Suzana Souza da Silva Sociedade Civil (Associação 

Quilombola de Ramos) 
05 Raiana Rocha Rios Governamental (Sec. Mun. de Saúde) 
06 Luiz Ricardo Miranda de Oliveira Sociedade Civil (SCFV do CRAS)  

 

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Presidente Dutra, 23 de Março de 2023. 

 

ADRIANA MENDES NOVAES 

Presidente – CMDCA de Presidente Dutra-Ba 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente	
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Portaria

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Rua Valter Barreto, n°01  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     
CNPJ: 13.717.798/0001-39 

www.presidentedutra.ba.gov.br  

 

 
Rua Valter Barreto, nº. 01 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

PORTARIA Nº. 092, de 24 de março de 2023.  

 

Dispõe sobre a Nomeação dos 
membros do Conselho Municipal 
do Meio Ambiente - CMMA, do 
Município de Presidente Dutra. 

O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Bahia, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com Art. 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e decreto n° 
03-A/2013:  

RESOLOVE : 

 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA:  

Representantes do Setor Público:  

I – Poder Executivo:   

Titular: Roberto Carlos Alves de Souza. 

  Suplente: Fabrício Carvalho Gomes. 

 II – Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e 
Turismo:   

Titular: Robson Pereira da Silva. 

  Suplente: Fábio Machado Mendes. 

 III – Secretaria Municipal de Educação:   

Titular: Gilmar Batista dos Santos. 

  Suplente: Mararli Miranda Alecrim. 

 IV – Secretaria Municipal de Saúde:  

 Titular: Jefferson Porto Oliveira Rocha. 

  Suplente: Ivã Mendes Santos. 

 V – Secretaria Municipal de Infraestrutura:  

  Titular: Fernando Suzarte Reis. 

   Suplente: Magno Freitas da Silva. 
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 VI – Administração Pública Estadual: 

  Titular: Maíra Almeida Silva. 

 

VII – Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e 
Cooperativismo: 

   Titular: Jheasper Pires de Souza Lopes. 

   Suplente: Maria de Fátima Henrique Carvalho. 

Segmento da Sociedade Civil 

I – Associação Comunitária Urbana:   

Titular: José Domingos Brito Silva. 

  Suplente: Adriano Alves da Silva. 

II – Movimento Sindical:  

 Titular: Pedro Pereira da Silva. 

  Suplente: Erionete Oliveira Alecrim. 

III – Segmento Religioso:   

Titular: Eriolan Mendes Maciel. 

  Suplente: Erierlan Mendes Maciel. 

IV – Associações Comunitárias Rurais:   

Titular: Ionaria Alves de Carvalho. 

  Suplente: Ébano Francisco Gonçalves Pinto. 

V – Organização Estudantil:  

 Titular: Indira Neiva Souza. 

  Suplente: Neuzete Gonçalves Machado. 

VI – Segmento Comercial:  

 Titular: Dorivan Machado Mendes. 

  Suplente: Agnaldo Carvalho Machado. 
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VII – Segmento Agrícola:   

 Titular: Adelmar Moitinho Barros 

  Suplente: Edei Machado Oliveira 

Art. 2º - O exercício das funções de membro do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente será gratuita e considerada como prestação de serviços relevantes ao 
Município. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, de 24 de março de 2023. 

 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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